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de 12 de dez~bro de 1 . 9?8 

.. A. C&lara I:unici:pal de Jão José dos Ca~;ros ,decreta 
e eu sanciono e pro~~lÊo a sezuinte lei : 

ArtibolQ-Fica a rrefeitura da ~st~cia autOr2Zndc i 
a alienar ao Ins ti 1iV.1iO de : rev1 da~:ci a do ~ot~ do de :3eo : 2ulo , :pc. r~ do a
ção , o i:move.l, abaixo aescr1 to , .:..si tua do nesta c1 da de , n<1ra nos têr.:11c3 
do JJecreto ~stadua1 nº 12. 7 62 , J.e lCS de junr.o de 1. 942 , =.o d1:f1c:...do re.Lo 
Decreto nº 27 .lo?, de 4 de janeiro de 1,957, nele se cc!::::-tru1r rr~clio 
para :t'unc1onc...1ento do c.:.ru:po ~sco:ar de Vi.l a I ar1c , a sabcr: -

"Um terreno de fomE. irre:u.lar, -::e.undo ll2,:J0 ...~.t . 

( cen·~.~o e doze metros e noventa cen1iÍmetros) para a ~ru.a Siq_ueirc <Jaopos, 
80 ,00 Mt . (oitenta metros ) na linha dos rundos e Jb,30 mt . (cinquer.ta 
e seis metros e tr1nta centí~etros) de um .lado, com a área total ae 

. 3 . 540 m2 ( tr~s m1l qu1nnentos e quc:uenta metrou c:.uadrado:::~) ,confron
tando de um .lS do e ftmdos com l.ntor ... io l•'erro e de outro com ..::>enedi'to 
~colino da Si.lva ~uerra~ 

Artit}O 2º - Na escri 1iUl'a de doação , a ser luvraciu 
após a .... pr0sentação pe.la Irefeitura r:unic1pal de tecta a ccdu.nentaçõo 
er..J. .,...Lua pe.lo Ins·ti tu1io de :.::rev1a.ênc1a , constar6 cláusula expressa 
pels ~ual o aonatário nã o poderá 1 pe~o rrazo ue J(cinco) anoo, aar 
ao 1LÓV~~U9S1iinação d1versa da preV1StU neova lei . 

Arti.~~o 3!.! - .A doação é irrevo,_}.ve.L, exce1.-uada a lu
:pó-tiese a qtte aluae o ar1ii._;o 29 , parte t·inal, des1ia lei . 

Artiq,o 42- Apof:J real1zaüa a doação de que trata a 
presente .Lei , I1ca autorizada a ::refei tur~ dú ~st"' ... •.1.c1a a ass1n:::r con
trato cou o lnstituto de ~revid~ncia psra construção do prcldio ref~
rido no arti_;o 12, a ser exccL'"tádo nesta ciaacie , co .... I'insnc~unon to ao 
ra:t·eriao Instituto, no ·ccrreno cuja doação óra se au1ior1zu . 

~"Único-::.Iemante autoriz:...ção lo3J.S~ativc ?Olierá a 
lrereitura da ~st~ncia transrerir o contrato a terceiros, para a e;~

cução e1as obras referidr::s no artieo supra . 
Artigo 52-A construção do prddio de ~ue trata o 

arti~o 12 , deverá iniciar-se dentro do prazo de l20(cento e vinte ) 
dias , a contar da d2to da lavratura da escri·cura de docç:o , ficando 
porem , na depend~ncia dos recursos destin~uos , para ~sDe fin, á~ar
teira Predial do::·Insti·cuto de I'rev::..d~ncia El obedecern aos pcLlrÕcs , 
J:lrOj etos , orç;ementos , especii'iceçõe s;· cláUS'..ll:t s, planos e cono.içÕe s 
con tratuuis a L_ue se refere o Decreto n2 'Z7 .167 , de 4 a e j ane 1L'O de 
1.95?, ounra ci1iaio. 

.hrti < ~o 

lei correJ.·á por co"lta de 
-oº - .~1. despe ~a cou a execuçao aa presente , - , 

vcroa pro:r1~ do orÇ'anento . 



C!J850 
'Pre/eiiurâ da 6Jtancia de S .. J.otjé 4 -

ttJiodo J c Óào 'Paulo 

Em de de 195 

O f. 

.E'ls. 2 

.. \.rti;:;o 72- 3s1ia lei entrará em vi.~or na data de sua 
publicação , revogadas 2s áis)osiçÕes em contrário . 

Pre!'ei tura da ...::st~ncia de 3ão Jos~ U.os :Jampos, e 
12 de dezel!l.bro de 1 . 958. ·· 

Eluano Ferreira Velo2o 
l'refei to •. unic11 al 

l{e[?.. straU.a e publicada na Secç~o do ..!.'::peJi ente e !'e
sooal , aos doze dias do !tl.~S de a.eze.abro de r.n.l novecentos e cinq_uenta 
e oito . 
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